
MUNICÍHO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARÁNÁ

PO RTA RI A N. 20.815 12c/21

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
ESTAD, Do ,ARANA, no uso de suas atribuições regais e
artigo 32 e anexo 3 da Lei Municipal 2.514 /2OlS,

RESOLVE:

SUDOESTE,

com base no

PRoMovER, para a classe ,,E,, permanecendo no mesmo
nível que se encontra-, por haver concluído curso de Graduaçáo na área de
atuação' A partir de 01 de Março de 2021 a servidora R.sIANE 

'ANESSADE MAT:tos ocupante rro carfJo efetivo de AGENTE coMUNITÁRIo DE
SAUDE, lotada na Secretaria de Saude.

GABINETE DO PREPEITO MLINICIPAL, 08 DE MARÇO DE 2021.

Pubiique-se

RICARDO AI{TONIO ORTIfrA
Prefeito Municipal
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